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REGULAMENTO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
CPA

O Conselho Universitário – CONSU, da Universidade Tuiuti do Paraná – UTP, no uso de suas atribuições, 
estabelece:

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO

Art. 1º A Comissão Própria de Avaliação – CPA da Universidade Tuiuti do Paraná – UTP, é órgão autônomo de 
assessoria, vinculado à Reitoria e instituída consoante o disposto pela Lei 10.861/2004.

Art. 2º A CPA tem como missão a concepção, elaboração, implantação, coordenação e aperfeiçoamento contínuo 
do Programa de Avaliação Institucional.
Parágrafo único. A CPA procederá à avaliação periódica da instituição fornecendo ao INEP/MEC e às 

instâncias superiores da UTP o relatório avaliativo da Universidade.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 3º A CPA é composta por:
I.	 um coordenador;
II.	 representante(s) do corpo docente;
III.	representante(s) do corpo discente;
IV.	representante(s) do corpo técnico-administrativo;
V.	 representante(s) da comunidade; e
VI.	um secretário.
§ 1º Em caso de impedimento ou ausência, o coordenador será substituído por um dos representantes do 

corpo docente, previamente designado.
§ 2º As decisões da CPA são tomadas por maioria de voto de seus membros, cabendo ao coordenador o voto 

de qualidade.
Art. 4º Ao Coordenador compete:

I.	 coordenar a CPA;
II.	 convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
III.	propor a nomeação e substituição de membros da CPA, apresentando as razões;
IV.	propor a substituição do membro que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas sem justificativas; 
V.	 encaminhar às instâncias competentes os documentos aprovados;
VI.	deliberar ad referendum em assuntos de urgência;
VII.	 promover mensalmente reuniões ordinárias para deliberações e prestação de contas; e
VIII.	 manifestar-se a respeito das solicitações de reuniões extraordinárias, designando-as quando 

pertinente.
Art. 5º Ao Secretário compete:

I.	 prestar serviços administrativos;
II.	 zelar pelo acervo e patrimônio;
III.	manter e atualizar a documentação;
IV.	auxiliar nos projetos, programas e relatórios elaborados pela CPA; e
V.	 manter atualizado o inventário do material permanente.

Art. 6º Aos membros da CPA compete:
I.	 colaborar no planejamento das avaliações institucionais;
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II.	 auxiliar no desenvolvimento e atualização dos instrumentos avaliativos;
III.	analisar os resultados das avaliações aplicadas;
IV.	auxiliar na elaboração dos relatórios da análise dos resultados das avaliações aplicadas; e
V.	 solicitar a convocação de  reuniões extraordinárias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º O mandato do Coordenador e demais membros da CPA é de 02 (dois) anos, permitida a recondução.
Art. 8º A substituição dos membros da CPA, na renovação de mandato, limitar-se-á a 1/3 (um terço) de seus 

componentes a fim de manter a continuidade dos trabalhos.
Art. 9º O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Curitiba, 02 de setembro de 2011.

Prof. Luiz Guilherme Rangel Santos
Presidente do CONSU
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